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 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista o contido no Ofício nº 267/2018/13ºOFÍCIO/PR-AM, de 24 de agosto de 2018, da 

Procuradoria da República no Estado do Amazonas, resolve: 

Incluir os Procuradores da República GUSTAVO KENNER ALCANTARA, lotado na 

Procuradoria da República no Município de Franca/SP, LILIAN MIRANDA MACHADO, 

lotada na Procuradoria da República no Município de Governador Valadares/MG, MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA, lotado na Procuradoria da República no Município de 

Dourados/MS, PAULO DE TARSO MOREIRA OLIVEIRA, lotado na Procuradoria da 

República no Município de Itaituba/PA, JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR, lotado na 

Procuradoria da República no Município de São João de Meriti/RJ, e UBIRATAN 

CAZETTA, lotado na Procuradoria da República no Estado do Pará, na designação contida no 

art. 2º da Portaria PGR/MPF n° 675, de 13 de agosto de 2018, publicada no D.O.U., Seção 2, 

pág. 57, de 22 de agosto de 2018. 

 

 

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 14 set. 2018. Seção 2, p. 64. 
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